
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PRO-SOCIAL,
REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2019.

 
 
 

PRESIDENTE: Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES
Secretária: Milene Rodrigues de Sousa Bacelar
 

Às nove horas e quinze minutos do dia dez de julho de dois mil e dezenove, o
Presidente, Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES, declarou aberta a Sessão, presentes
os Conselheiros Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA – Representante dos
magistrados inativos,  MARCOS DE OLIVEIRA DIAS – Representante dos servidores ativos, LEILA
MARIA MOREIRA – Representante dos servidores inativos, CARLOS FREDERICO MAIA
BEZERRA – Diretor-Geral, ESTELA MARIA BARBOSA DA CRUZ – Diretora da
SECGP, MARÍLIA ANDRÉ DA SILVA MENESES GRAÇA – Diretora da SECAU e IONICE DE
PAULA RIBEIRO – Diretora da SECBE, que participa como assessora do CDPS, nos termos do
Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Pro-Social.

Presentes, também, o Diretor da DIANE - Márcio da Silva Albuquerque, as
Diretoras Marilene Sousa da Silva - DIVAF, Cristiane Afonso Balieiro - DISAO, Dra. Ana Alice
Siqueira Santos Carvalho - DIASA;  o Dr. João Fernando Sasse, Médico Auditor, que participam da
sessão como assistentes técnicos.

Ausente por motivo justificado a Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA
SEIXAS - Representante dos magistrados ativos.

 

D E L I B E R A Ç Õ E S

PAe  0012641-47.2019.4.01.8000 - TRF1
Interessado:  Conselho Deliberativo do Pro-Social
Assunto: Aprovação da Ata da 4ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo do Pro-
Social.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a ata da
4ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo do Pro-Social, realizada no dia
12/06/2019. 
 

PAe 0011910-51.2019.4.01.8000 - TRF1 (APRESENTAÇÃO EM MESA)
Relatora: Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA 
Interessada: Marcela da Paixão Melo
Assunto: Recurso contra negativa de autorização de insumo médico.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
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provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.
 
PAe 0004674-48.2019.4.01.8000 - TRF1 (APRESENTAÇÃO EM MESA)
Relatora: Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA 
Interessada: Ângela Felix de Lima da Silva
Assunto: Pedido de reconsideração - Decisão que indeferiu a realização de exame.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

 
PAe 0017709-12.2018.4.01.8000 - TRF1
Relator: MARCOS DE OLIVEIRA DIAS 
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Proposta do Manual do Beneficiário. 

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, determinou:  I -
 a divulgação pela ASCOM do Manual do Beneficiário com vistas à apresentação
de sugestão pelos beneficiários; II - a consolidação, pela SECBE, das sugestões
apresentadas, para deliberação do Conselho, na próxima sessão, prevista para o dia
14/08/2019. 
 

PAe  0003694-04.2019.4.01.8000 -  TRF1
Relator: MARCOS DE OLIVEIRA DIAS 
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Proposta de Alteração do Regulamento Geral do Pro-Social.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deliberou por
instituir comissão de revisão do Regulamento Geral do Pro-Social, que será
presidida pela SECBE e composta por representante das unidades administrativas
SECOR, SECGE, DIASA, SECGP; e da SECAU, com função de consultoria,
fixando o prazo de 90 dias, para apresentação do resultado.   

 
PAe 0011491-58.2015.4.01.8004 -  SJBA
Relatora: ESTELA MARIA BARBOSA DA CRUZ
Interessada: Flora Geni Monteiro dos Santos Oliveira
Assunto: Recurso contra decisão que indeferiu enquadramento de dependente (Filho
Inválido).

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

 
PAe 0001734-74.2019.4.01.8012 - SJRO
Relatora: MARÍLIA ANDRÉ DA SILVA MENESES GRAÇA
Interessado: Gemilson da Rocha Coelho
Assunto: Recurso contra negativa de autorização de Tratamento Fora do Domicílio - TFD
em São Paulo.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

 
PAe 0003201-66.2015.4.01.8000 - TRF1
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
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Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Realinhamento dos valores do Credenciamento com a Associação do Sanatório
Sírio - Hospital do Coração/SP.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, acolheu a
proposta de realinhamento de valores da Tabela da Associação do Sanatório Sírio -
Hospital do Coração/SP, com outros prestadores de serviço do mesmo nível em
São Paulo, com vigência a partir de 1º/08/2019, nos termos propostos pela Diretora
da SECBE. Publique-se.

 
PAe 0010160-14.2019.4.01.8000 - TRF1
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Terapia de Ondas de Choque Extracorpóreas - complementação.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, acolheu a
proposta da Diretora da SECBE. Publique-se.
 

PAe 0006078-13.2014.4.01.8000 - TRF1 (APRESENTAÇÃO EM MESA)
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Repactuação de valores 2019 - Termo de Credenciamento 22/2009.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deferiu o pedido
de repactuação do Termo de Credenciamento 22/2009, celebrado com UNIMED
Norte e Nordeste, nos termos propostos pela Diretora da SECBE. Publique-se.

 
PAe 0013653-96.2019.4.01.8000 - TRF1 (APRESENTAÇÃO EM MESA)
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Apuração de sobrepreço nos valores de materiais e medicamentos de uso
exclusivamente em ambiente hospitalar.

D ecisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, tomou ciência da
informação prestada pela SECBE à beneficiária.

 
PAe 0015327-12.2019.4.01.8000  - TRF1
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Prestação mensal de contas de receitas e despesas.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a
prestação de contas levada à Sessão, pela Diretora da SECBE, para ciência dos
Conselheiros, nos termos do art. 60, parágrafo único do RGPS, de 23/04/2014.
 

Encerrou-se a sessão às onze horas e vinte e sete minutos, pelo que eu, Milene
Rodrigues de Sousa Bacelar, servindo como Secretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Conselho Deliberativo do Pro-Social.

 

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Moreira Alves, Presidente do TRF - 1ª
Região, em 12/07/2019, às 17:55 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código
verificador 8511077 e o código CRC 385D64B3.

SAU/SUL - Quadra 02, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0015292-52.2019.4.01.8000 8511077v26

Ata de Julgamento TRF1-CDPS 8511077         SEI 0015292-52.2019.4.01.8000 / pg. 4


	Ata de Julgamento TRF1-CDPS 8511077

